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運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 63/2014號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第22/2011號行政法規《環保、節能產品和

設備資助計劃》第八條的規定，作出本批示。

一、在檢討相關情況後，第64/2013號運輸工務司司長批示

所訂定之環保、節能產品和設備資助計劃申請期限，延長至二零

一五年十二月三十一日。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一四年十二月十八日

運輸工務司司長 劉仕堯

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas n.º 63/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 22/2011 (Plano 
de Apoio Financeiro à Aquisição de Produtos e Equipamentos 
para a Protecção Ambiental e a Conservação Energética), o 
Secretário para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. Após reavaliação da situação, é prorrogado, até 31 de De-
zembro de 2015, o termo do prazo de candidatura ao Plano de 
Apoio Financeiro à Aquisição de Produtos e Equipamentos 
para a Protecção Ambiental e a Conservação Energética, fixa-
do pelo Despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas n.º 64/2013.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

18 de Dezembro de 2014.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io.
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